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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO PORTUGUÊS 
DIREÇÃO DE FINANÇAS 

REPARTIÇÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 
 

 

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO Nº 17/13 

 
 

ASSUNTO: EXTRAÇÃO DOS MAPAS EM SEM-BW PARA CONTA 

DE GERÊNCIA DE 2012_02 

 
 
Referências:  
Circular n.º 02/2013 – Prestação de Contas do Exército ao Tribunal de Contas. 
Comunicação de Serviço n.º 14/2013 
 

1. FINALIDADE 

A presente comunicação de serviço tem como finalidade estipular os prazos para a 

submissão dos restantes mapas extraídos diretamente do SEM-BW, no portal da 

Prestação de Contas da DFin. 

 

2. ENQUADRAMENTO 

a. Através da Comunicação de Serviço em referência, a DFin estipulou que os 

seguintes mapas ainda não poderiam ser submetidos no portal da Prestação de 

Conta da DFin. 

(1) Documento n.º 4 - Controlo Orçamental – Receita 

(2) Documento n.º 5 - Mapa Fluxos de Caixa. 

(3) Ata da reunião de apreciação de contas. 

 

3. EXECUÇÃO 

a. Face ao exposto no enquadramento da presente Comunicação de Serviço, e 

atendendo ao facto de que a DFIN já terminou as correções aos saldos 
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apresentados nos mesmos, informa-se que as U/E/O já podem efetuar a 

extração e validação dos seguintes mapas: 

(1) Documento n.º 3 - Mapa Fluxos de Caixa; 

(2) Documento n.º 4 - Controlo Orçamental - Receita; 

b. Os mapas referidos no ponto anterior devem ser submetidos no Portal da 

Prestação de Contas da DFin até 22MAR2013. 

 

c. Relativamente à ata da reunião de apreciação das contas, a mesma apenas 

deve ser elaborada após o Exército ter submetido eletronicamente os mapas da 

Conta de Gerência do Exército no Tribunal de Contas, pelo que as U/E/O 

devem aguardar por indicações da DFin. (Meados de ABR12) 

 

4. INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 

 

A presente Comunicação de Serviço entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

Lisboa, 13 de Março de 2013 

 

  O SUBDIRETOR 

 

Original assinado e arquivado na RGFC/DFIN 

 

 JOSÉ MANUEL LOPES AFONSO 

COR ADMIL 
 

 

 

Distribuição: UEO(via endereço eletrónico)  


